
DISPENSA N' DV00032/2025 

PROCESSO ADMINIWRATIVO N° 251107DV00032 

CONTRATO N°: 00135/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARARUNA E 775 INDUS1RIA E COMERCIO LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE IN3TRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA - RUA 

PROFESSOR MOREIRA, 21 - CENTRO - ARARUNA - PB, CNPJ N' 08.927.105/0001-00, NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO PREFEITO AVAILDO LUÍS DE ALCÂNTARA AZEVEDO, BRASILEIRO, CASADO, 

ADMINISTRADOR, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA CEL. PEDRO TARGINO, S/N - CASA - CENTRO - 

ARARUNA - PB, CPF N° 419.115.554-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 869.848 SSDS/PB, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 775 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R JOAO PEREIRA 

FONTES, 177 - CENTRO - POMBAL - PB, CNPJ V' 51.782.759/0001-04, NESTE ATO REPRESENTADO POR 

EDSON LIRA DO PRADO, BRASILEIRO, SOLTEIRO,  EMPRESARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOÃO 

PACIFICO DE SOUSA, 80, SANTO AMARO - PORMAL - PB, CPF N° 070.315.864-37, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE N' 3140869 SSP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato de:.:urre da Dispensa de Licitação n° DV00032/2025, processada nos termos da Lei 

Federal n' 14.13::, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DIVERSOS PARA PRATICAS ESPORTIVAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Dispensa de Licitação n' DV00032/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes i-tegrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 

na forma parcelaoà. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total dççte contrato, a base do preço proposto, é de R$ 53.376,00 (CINQUENTA E TRÊS 

MIL E TREZEN S L•, SETENTA E SEIS REAIS). 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 BOLA DE FUTAL TAMANHO 3, CONFECIONADA MICRO 

POWER DE ALTA QUALIDADE COM ACABAMENTO E 
COSTURA, MATFRIAL INTERNO EVACEL E CÂMARA DE 

AIRBILITY E MIOLO REMOMIVEL, COM CIRCUFERENCIA 

60-62 GOMOS, COSTURADA A MAQUINA. 

PENALTY UND 24 129,00 3.096,00 

2 BOLA DE FUTSAL TAMANHO 4, CONFECIONADA MICRO 

POWER DE ALTA QUALIDADE COM ACABAMENTO E 

COSTURA, MATERIAL INTERNO EVACEL E CÂMARA DE 

AIRBILIT:i MOLO 1- EMOMIVEL, com CIRCUFERENCIA 

60-62 GOMOS, COSTURADA A MAQUINA. 

PENALTY UND 16 129,00 2.064,00 

3 BOLA HANDEI,JI H1, PARA PUBLICO INFANTIL, 

CONFECCIONADA AM TU, LAMINADO, DE ALTA 

RESISTENCIA. 

PENALTY UND 24 159,00 3.816,00 

4 BOLA HANDEBOL H2, CONFECCIONADA EM PU, LAMINADO, 

DE ALTA RESISTENCIA. 

PENALTY UND 16 169,00 2.704,00 

5 BOLA DE VOIEI TAMANHO 4, 18 GOMOS, CONFECIONADA 
EM BORRACHA NYLON, PESO MINIMO 300 GRAMAS, 

MATERIAL DA CÂMARA AVACEL, LAMINADO EM 

MICROFIBRA. :,-)hi SISTEMA DE forro termofixo. 

PENALTY UND 24 179,00 4.296,00 

6 BOLA L',E '10; il i TAMAW40 5, 18 GOMOS, CONFECIONADA 
EM BORRACHA NYLON, PESO MINIMO 280 G, COM 

CIRCUFERFNCU 5 CR, MATERIAL DA CÂMARA AVACEL, 

LAMINADO EM MICROFIBRA. COM SISTEMA DE forro 

termofixe. 

PENALTY UND 16 179,00 2.864,00 

BOLA BASKFTF TAMANHO 6, COR MARRON, CONFECIDNADA 
EM BORRACHA DE ALTARESISTENCIA, EM MATMIAL 

?no_warninq_appncable, COM DIMENSOES: ?28,54 x 
28,54 x 28,k:7 cm; 455 g. 

PENALTY UND 24 99,00 2.376,00 

8 BOLA BASKETS TAMANHO 7, COR MARRON, CONFECIONADA 
EM BORRACHA DE ALTARESISTENCIA, EM MATERIAL 

?NO WAR.N.L C, 2:2LiCABLE, COM DIMENSOES: ?28,54 X 

28,54 X 29, ! CM; 455 G. 

PENALTY UND 16 109,00 1.744,00 

9 DARDO ATLETT MC com PONTAS DE NYLON, PESANDO 500, SCALIBU 
GRAMAS, CO!,': .1-RJTURA EM DURALUMINIO E CABEÇA Dd 

UND 16 396,00 6.336,00 



10 ESFERA DE NTLETISMO, EM FERRO FUNDIDO PARA 
TREINAMENTO rUNCIONAI, PESANDO 3 (TRÊS) KG. 

SCALIBU UND 16 124,00 1.984,00 

11 ESFERA :',E ,aTLETISMO, EM FERRO FUNDIDO PARA 
TREINAMENTO FUNCIONAL, PESANDO 5 (CINCO) KG. 

SCALIBU UND 16 240,00 3.840,00 

12 DISCO ATLETISMO PROFISSIONAL, PESANDO EM 1,5 KG, 
Diâmetro do árie) externo de metal entre 200 e 202 
mm, diâmetro da placa de metal entre 50 e 57 mm, 
espessura cia, placas de metal entre 38 e 40 mm e 
espessura dc aro de metal entre 12 e 13 mm. 
Recomendado para competições. Certificada pela 
IAAF. 

SCALIBU UND 16 456,00 7.296,00 

13 estaca d ilidade, COM ALTURA APROXIMADA DE 
1,80 CM. 

SCALIBU UND 16 66,00 1.056,00 

14 Barreira de acietismo de aço para treinamento 
Pista e Camno. Ideal para treinamento com boa 
durabilidade. Estrutura de aço galvanizado, leve 
e resistente. Travessão de plástico resistente. 
Ajuste de 5 alturas conforme regras da IAAF. 
Pintura a p=,, resistente à corrosão, Base de aço 
galvanizado, Ajustas de altura 5 posições 
oficiais ctre 0,762 e 1,067m, peso 6 kg. 

SCALIBU UND 16 599,00 9.584,00 

15 Bastão de re.lezamento fabricado em plástico de 
alta densidade. medindo 300X40mm, peso de 45g. 
Recomendaci rara treinamento 

SCALIBU UD 16 20,00 320,00 

Total: 53.376,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamente estimado 
Após o interfegne de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: 
Índice Nacional ne Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes suhseauentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos finarceiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importâneia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em. vigor. 
Na ausência de erevisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para roscaste ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despoL3as c=r-,::1_ão por conta da seguinte detação, constante do orçamento vigente: 
ORÇAMENTO DE 2T2.5 - 02.040 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361 0005 2012 MANUT.DAS 
ATIV.D/ENS.FUNDAM.NA APLIC.D0 FUNDEB 30% - FONTE DE RECURSO - 15421030 - ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento ser efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Cpeeratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo ee entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previaeJ na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 
Pedido de Compra: 
a - Entrega: 10 (dez) dias. 
A vigência de preeenc ntrato será determinada: até 12/11/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - .AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar - pmentY relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas :lies dc preeente contrato; 
b - Propore. Centatado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notjfic c Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 



d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 

para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respecr_ivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.13J321. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente 

contrato, dentre dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ac objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimenlo e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, devrá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.13 121. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, d.: valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

110 CLÁUSULA DÉCIMA :ERIMEIRA - DO RECEBIMENTO: Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, As disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor O: ..-Lenoratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração adminie',.idtivá de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da conrcratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 

contatar no ámbrL3 da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justo, ficar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federa-.1ves, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável p:iac infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, ti e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanç,io referida no § 4' do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras 



que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de e-ant'Jais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não t,anha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 

moratórias; N = u:Imero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I - (TX 100) ± 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do r.,±e_Lio índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer fc= - ar..,.o possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinada ;_r?la legislação então em viger. 

• 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proecc de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razãc neste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 

c - E vedado o :-mpar;Álhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas en 
d - Constitu itlibaiçãc do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contrata:Itn lavará ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado de',erá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusoi le.rmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratae:- ooderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contra-aa:. c-e -,erá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, csquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quat . avent_:al descarte realizado. 

i - Terminado c ratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção da.: ':ipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de T...arda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou cor oa e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos da lodos  formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que )_: .ponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, cilstro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/1 , - 2m r_ ja acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabili c 1 em coso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ac.cenvolvidos em formato ::nteroperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados r1L, Yentratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O present s . -:'a=o está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoaao, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de do Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as .lue.st3,:.s decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Ara runa. 

E, por esta= de plano acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pel a p__:as e por duas testemunhas. 

Araruna - PB, 19 de Novembro de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

4_16, D3") ; jl

t6. 51i-57 

/AM tr‘É,,, ¡Ai 
A LDO LUÍS DE ALCÂNTAf A VEDO 

Prefeito 
CPF N°419.115.554-72 

PELO CONTRATADO 
Assinado de forma digital por 775 

775 INDUSTRIA E COMERCIO INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA:51782759000104 LTDA:51782759000104 
,Q054,2925.11.26 1-6.24.03 -03'00' 


